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ATA DA 5" REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO CRIMINAL DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — 
SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 
2016, REALIZADA EM 06/10/2016. 

Ais seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (06/10/2016), às dezessete 
h. as (17h), na Sala de Reuniões da OAB/GO, foi instalada a 5' Reunião Ordinária da 
C • missão de Direito Criminal da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
e 1-rcício de 2016, sob a Presidência do Dr. Henrique Rogério da Paixão. Estiveram 
p esentes: xxxmcxxxxxxxxxxxxx Justificou ausência: Gean Karlos, Ana Flávia Machado, 
C 'udio Rocha, Reginei Ferreira, Tatiane Roberta, Murilo Emos, Thiago Rocha, Paulo 
C zar, Silvio Hideki, Romero Ferraz e Maísa Lima. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E 

ERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente em Exercício Dr. 
A essandro Gil declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
A A DA REUNIÃO REALIZADA EM: a ata da presente reunião será aprovada na 
p • xima sessão. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Acompanhamento dos 
h.' orários dativos: os membros desta respeitável Comissão, há algum tempo vinham solicitando uma 
re posta para a questão quixotesca dos honorários dativos, argumentando que ao Poder Público 
in umbe prestar assistência jurídica àquelas pessoas de escassos recursos econômicos ou de 
pa breza constatada (hipossuficientes), o que inclui a orientação jurídica e a defesa dos 
di eitos em juízo (patrocínio em ações judiciais) e que esse advogado, chamado de 
". • vogado dativo" não pertence à Defensoria Pública do Estado de Goiás, mas assume o 
p pel de defensor público, ajudando o cidadão comum, por indicação da Justiça. Em 
✓ ude da assunção desse papel, o advogado dativo tem o direito de perceber os honorários 
a 'itrados pelo Juiz de Direito a título de remuneração pelos serviços prestados e esses 

norários devem ser pagos pela Administração Pública, por meio da Secretaria de 
G 'vem° (Segov). A prestação, no Estado de Goiás, dos serviços de assistência judiciária e 
d defensoria dativa é regulada pela Lei n°. 9.785/85, a qual sofreu alterações, dentre 
o tras, pela Lei n°. 19.264/16. De acordo com essas leis, esses serviços serão prestados pela 
D fensoria Pública do Estado de Goiás, por meio de seus Defensores do Estado, e por 
A• vogados, fazendo-o perante a justiça civil, penal, ou de qualquer outra natureza. Em 

ão disso, a CDCrim fez remessa de oficio à Presidência da Ordem e foi informado aos 
a• vogados, através da Presidência desta respeitável Comissão, que os advogados 
r,  • ularmente cadastrados na listagem de dativos da OAB-GO, deverão obter certidão 
j e icial assinada pelo Juiz de Direito ou por outro servidor judicial autorizado por tanto, 
d ia constando a numeração dos autos no formato CNJ. 3.2 Criação de protocolo de 
t abalho nas Comissões da OAB para que todos os procedimentos sejam padronizados 
( rejudicado) 3.3 10 medidas contra a corrupção: está na pauta do Congresso para este 
s mestre o debate sobre as 10 (dez) Medidas Contra a Corrupção, uma lista de sugestões do 

m istério Público Federal para tornar mais rígidas as punições contra crimes desse tipo. O 
5 cretário-Geral da CDCrim, Thiago Rocha Sifferman, chegou a mencionar que logo que 
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foram anunciadas as 10 (dez) medidas, o IBCCRIM (Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais), apressou-se em dizer que não era contra quem luta contra corruptos, mas 
discordava dos métodos de batalha adotados pelo MPF. A seu ver, muitas das medidas — 
por mais que sejam bem-intencionadas na eliminação da hoje endêmica corrupção — 
representam um retrocesso punitivista do sistema penal e processual penal, seja por 
importações impensadas de institutos jurídicos estrangeiros, seja pelo aumento desmedido 
de penas. Foi sugerida a criação de um laboratório para estudo das medidas em questão. 3.4 
A lálise do convênio entre MP e TJGO: (Prejudicado) 4. ORDEM DO DIA. 4.1. 
Expedientes: 4.1.1 Expediente: 414376. Requerente: Karina Bueno Timachi 4.2. 
Processos com julgamento iniciado: Nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: 
4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1 Conhecimento: 4.4.2. Julgamento: 5. 
COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo 
para ser relatado, eu, Karina Bueno Timachi, Secretária Adjunta da Comissão de Direito 
Criminal digitei, lavrei a presente ata qe.Jidi e aprov a, s9rá a inada por mim. 
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